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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações da Secretaria Municipal
de Saúde,  referente  à  Unidade de Saúde da
Família do Jardim Industriário I, II e II.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c artigo 162, §3º, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requeiro ao Senhor Prefeito Municipal que encaminhe a esta Casa, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conforme
prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, informações da Secretaria Municipal de Saúde, referente à Unidade de
Saúde da Família do Jardim Industriário I, II e II: 

Considerando que a equipe da unidade relatou a necessidade de manutenção no telhado, em razão de infiltrações
decorrentes e do sistema de escoamento, há previsão para realização dos ajustes necessários?
No mesmo prédio funcionam as equipes do Jardim Industriário I,  II e III,  que informaram a demanda por
adequações internas para melhor organização das salas. Há planejamento para reforma ou reorganização dos
espaços físicos?
A USF atende aproximadamente 12.000 habitantes e realiza cerca de 300 atendimentos mensais. Existe previsão
de ampliação da equipe ou melhoria da estrutura para acompanhar a demanda crescente?
O abastecimento da farmácia tem ocorrido a cada 15 dias. Este fluxo está previsto para ser mantido ou há
possibilidade de revisão do cronograma de entrega de insumos e medicamentos?

  
JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade acompanhar e apoiar o trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal
de Saúde, buscando garantir a adequada prestação dos serviços oferecidos à população do bairro Jardim Industriário. 
Durante visita técnica realizada na USF do Jardim Industriário I, II e III, foram observadas demandas estruturais e
organizacionais  já  conhecidas pela  gestão e  que vêm sendo administradas pela  equipe local.  As informações
solicitadas visam contribuir para o alinhamento entre o Legislativo e o Executivo, permitindo que esta Vereadora
colabore com sugestões e iniciativas que auxiliem na melhoria contínua dos atendimentos. 
Diante  disso,  as  respostas  ao  presente  requerimento  são  importantes  para  subsidiar  o  exercício  da  função
fiscalizatória de modo cooperativo, reforçando o compromisso com a qualidade dos serviços de saúde prestados à
comunidade. 
Pelos  motivos  expostos,  submetemos à  apreciação da Presidência  desta  Casa o  encaminhamento do presente
requerimento. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de dezembro de 2025.

 
 
 

Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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